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DECRETO DE 8 DE JANEIRO DE 1997
	

DECRETA:

Art. 1 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3 9, da Lei n°4.117, de 27 de agostoRenova a concessão da Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda., 	 de 1962, por dez anos, a partir de 10 de maio de 1994, a concessão da Rádio Sociedade Ponte Novapara explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 	 Ltda., outorgada pela Portada MVoP n°477, de 18 de junho de 1945, e renovada pelo Decreto n°na cidade de Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul. 	 90.767, de 28 de dezembro de 1984, sendo mantido o prazo residual da outorga conforme Decreto
de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84.
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6°, inciso I,do Decreto n 5 88.066, de 26 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 2 53790000591193,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3 da Lei n°4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 1 2 de maio de 1994, a concessão da Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda.,
outorgada pela Portaria MVOP n°356, de 22 de abril de 1957, e renovada pelo Decreto n°89.545, de 11
de abril de 1984, sendo mantido o prazo residual da outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos,

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional
nos termos do § 3 2 do art. 223 da Constituição.

Art. 3 9 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 1997; 1 76°da Independência e 109
2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Motta

DECRETO DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Sociedade Ponte Nova
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Ponte Nova, Estado de Minas

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada
por este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Au. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3 9 do art. 223 da Constituição.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176 2 da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Motta

DECRETO DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Abre em favor do Ministério do Planejamento e
Orçamento crédito extraordinário no valor de
R$ 14.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso W, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida na Medida Provisória n2 1.564,de 8
de janeiro de 1997,

DECRETA:

Art. 0 Fica aberto em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento crédito
extraordinário no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 	 Brasília, 8 de janeiro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.
arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso I,do Decreto n1° 88.066, de
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
50710.000259194, 	 Antonio Kandir

47000 — NINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 1N	 .00

ANEXO 1	 CREDITO EOTRAOROIEARIO
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Presidência da República § 4° As atuais condições estabelecidas por convenções e acordos coletivos de trabalho das
tripulações de embarcações de bandeira brasileira não são aplicaveis ao REB.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Razões do veto:

"0 40 do art. 11 do projeto apresenta redação inadequada ao prever a não aplicação das
atuais convenções e acordos coletivos de trabalho ao "REB'. uma vez que o registro em si não
tem participação na relação trabalhista (cuios atores são empregados e empregadores das
embarcações).

Ainda que se relevasse o evidente equivoco de forma, o conteúdo da norma e,
flagrantemente. incompatível com preceitos constitucionais, quais sejam: art.". inciso XXVI,
que impõe o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, e . inciso 1.
que veda a interferência e intervenção do Poder Público na orsanizaçào sindical, considerando-se
que a convenção e instituto dessas entidades

Mensagem n° 25

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 87, de 1996 (n° 1.125195 na Câmara
dos Deputados), que "Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá outras providências".

O Ministério do Trabalho manifestou-se pelo veto ao § 40 do art. 11, por
inconstitucionalidade:

"Art. 11 ...........................................................................................................................
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